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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 11 de dezembro de 2023.

Certo do seu pronto atendimento, aguardamos pelo 
atendimento por parte do Exmo. Prefeito.

& Câmara Municipal de Piraí 
i Estado do Rio de Janeiro

Roberto Horta Jardim Salles 
/ (Betão)

- Vereador -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô)pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Assinatura:

INDICAÇÃO N° 624/2023

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, a construção de uma creche no 
Bairro Caçaria, neste Município. Entre bs vários benefícios que uma creche pode 
proporcionar às famílias, no caso de Caçaria, destaco o atendimento local, pois a 
grande distância entre o Bairro e o Centro da Cidade onde que está localizada a 
creche mais próxima inviabiliza o acesso das famílias que necessitam matricular 
seus filhos.

Os moradores de Caçaria esperam há anos pela 
construção de uma creche para atender as famílias do Bairro. Hoje muitas mães 
de Caçaria não podem trabalhar por falta de uma creche para seus filhos.

pirai.rj.leg.br

